18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 06.07.2021


PROJETO DE LEI 1197/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 155
	
O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) - Falta o parecer das Comissões pertinentes no Projeto de Lei 1197/2021, Mensagem 155. Vou pedir para o Deputado Ezequiel Neiva emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Projeto de Lei 1197/2021 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 155, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de R$ 14.758.712,34, em favor da Unidade Orçamentária Departamento Estadual de Estradas de Rodagens e Transportes – DER.”.
Senhor Presidente, também obedecendo aqui todos os critérios de admissibilidade técnica, orçamentária e fiscal, o nosso parecer é favorável.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Ezequiel Neiva no Projeto da Mensagem 155, do Poder Executivo. Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer 1197/2021, Mensagem 155. Os deputados que concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 
